
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº________, DE 2020 

(Da Sra. ERIKA KOKAY) 

Requer informações ao ilustríssimo Sr. 
Osmar Gasparini Terra, Ministro de Estado 
da Cidadania, em relação aos repasses 
daquele Ministério ao Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações ao ilustríssimo Sr. Osmar Gasparini Terra, 

Ministro de Estado da Cidadania, no sentido de esclarecer esta Casa quanto 

aos repasses daquele Ministério ao Fundo Nacional de Assistência Social. 

Especificamente, precisamos de maiores esclarecimentos 

sobre os seguintes pontos: 

a) quais os montantes em valores absolutos e em percentuais 

do orçamento do Ministério de Estado da Cidadania que foram repassados pela 

União ao Distrito Federal na gestão anterior – exercícios financeiros de 2016, 

2017 e 2018 -, bem como na atual gestão, exercício financeiro de 2019? 

b) o Ministério da Cidadania confirma a informação veiculada 

por meio de relatório oficial do extinto Ministério de Desenvolvimento Social, de 

21 de outubro de 2018, segundo o qual o Governo do Distrito Federal – GDF – 

dispunha, à época, de um saldo disponível para repasses da ordem de R$ 13,4 

milhões?  

c) O valor a ser repassado aos Municípios, Estados e Distrito 

Federal é calculado a partir do Índice de Gestão Descentralizada Municipal 

(IGDM), desenvolvido pelo MDS com o objetivo de demonstrar a qualidade da 

gestão local do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único (CadÚnico). O 
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indicador varia entre zero e um. Quanto mais próximo de um, melhor o 

resultado da avaliação. Qual é exatamente o IGDM do Distrito Federal? 

d) quais as diferenças, em valores absolutos e em percentuais, 

do orçamento do Ministério de Estado da Cidadania, entre os saldos 

disponíveis e os valores efetivamente repassados pela União ao Distrito 

Federal, na gestão anterior – exercícios financeiros de 2016, 2017 e 2018 -, 

bem como na atual gestão, exercício financeiro de 2019? 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos observado que, com relação aos repasses de recursos 

da União ao Distrito Federal, destinados aos programas financiados pelo Fundo 

Nacional de Assistência Social, as informações obtidas até o momento são 

incompletas e insatisfatórias. 

Sabe-se, por exemplo, que no exercício financeiro de 2018 o 

GDF deveria ter recebido 2,4 milhões de reais para investir na área de 

assistência social. Ocorre que há uma ressalva um tanto incompreensível: tais 

montantes só seriam repassados na inexistência de recursos não utilizados. 

Alegando que o critério não foi atendido, a União teria transferido ao GDF tão 

somente 770 mil reais até o final de 2018. 

Além disso, o montante a ser repassado aos Municípios, 

Estados e DF é calculado a partir do Índice de Gestão Descentralizada 

Municipal (IGDM), criado pelo extinto Ministério do Desenvolvimento Social 

com o objetivo de demonstrar a qualidade da gestão local do Programa Bolsa 

Família e do Cadastro Único. Tal indicador varia entre zero e um. Quanto mais 

próximo de um melhor o resultado da avaliação. Apesar da importância do 

indicador, não temos conhecimento do índice aplicado ao Distrito Federal. 

Considerando que a redução de repasse de recursos da União 

(Ministério da Cidadania) para o Fundo de Assistência Social do Distrito 

Federal tem diminuído consideravelmente porque a Secretaria de 

Desenvolvimento Social do DF não tem cumprido as metas estabelecidas pela 

Norma Operacional Básica – NOBSUAS, sendo que desde janeiro de 2019, o 
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DF recebe apenas 30% dos recursos previstos porque mantém mais dinheiro 

na conta do que poderia; e que o último relatório gerado pelo MDS, de 31 de 

outubro de 2018, mostra que havia R$ 13,4 milhões guardados, faz-se 

necessário o esclarecimento das questões aqui pontuadas, pelo que 

esperamos ver aprovado o presente Requerimento de Informações. 

Sala das Sessões, em        de                   de 2020. 

Deputada ERIKA KOKAY 
2019-26178 


